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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 1.743/2022, DE 07/10/2022.

AUTORIA  DO  EXECUTIVO
MUNICIPAL

Institui e Inclui no Calendário de Eventos o circuito de
Rodeio Show no Município de Rosana, conforme especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de
Rosana  o  circuito  de  Rodeio  Show  a  ser  comemorado
anualmente no Município de Rosana.

Art. 2º - Os regulamentos, regras e cronogramas do
evento,  seguirão  as  diretrizes  definidas  pela  Secretaria  de
Esporte, Turismo e Cultura.

Art. 3º - Os eventos serão realizados com as dotações
orçamentárias  específicas,  já  existentes,  estando  a
Secretaria  de  Esportes,  Turismo  e  Cultura  autorizada
realizar  parcerias  com  a  iniciativa  privada,  visando  à
realização  e  divulgação  do  Circuito  Rodeio  Show  no
Município de Rosana.

Art. 4º - Os casos omissos ou não esclarecidos nesta
Lei serão esclarecidos por meio de Decreto exarado pelo
Chefe do Poder Executivo.

Art. 5º - O circuito de Rodeio Show passará a integrar
o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 6º - Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, aos 07 (sete) dias do mês de

outubro de 2022.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  de  publicada  nesta  Secretaria  em  data

supra.
PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.516/2022, DE 10/10/2022.

Dispõe sobre a exoneração de
Servidor  Público  Municipal  e
contém outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA,  Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do

artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):
CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder

Executivo  Municipal  a  decisão  final  sobre  os  diversos
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO que ao Prefeito incumbe à expedição
de  atos  que  disponham  sobre  a  vida  funcional  dos
servidores  públicos  municipais,  visando  instruir  o
funcionamento  e  o  controle  administrativo  da  Prefeitura
Municipal  de  Rosana  e  dos  Órgãos  da  Administração
indireta;

CONSIDERANDO que compete,  ainda,  ao Prefeito a
criação,  extinção,  declaração  ou  modificação  de  direitos
dos  administrados  não  privativos  de  lei;

CONSIDERANDO  o pedido de exoneração que lhe é
dirigido, formulado através de Requerimento protocolizado
junto à Secretaria de Protocolo em 30/09/2022, Protocolo
1Doc nº. 3.935/2022, por servidor público municipal.

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo, a pedido

de  exoneração,  do  Senhor  APARECIDO  SOUZA  DE
OLIVEIRA,  a partir  de 01/10/2022, portador do RG nº.
14.697.361,  CPF  nº.  877.825.708-59,  servidor  público
municipal  em  provimento  de  cargo  efetivo  de  VIGIA
MUNICIPAL.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia do mês
de outubro de dois mil e vinte e dois.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de

2022.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO N.º 3.517/2022, DE 10/10/2022.

Dispõe sobre a exoneração de
Servidora Pública Municipal e
contém outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA,  Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  a  decisão  final  sobre  os  diversos
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO que ao Prefeito incumbe à expedição
de  atos  que  disponham  sobre  a  vida  funcional  dos
servidores  públicos  municipais,  visando  instruir  o
funcionamento  e  o  controle  administrativo  da  Prefeitura
Municipal  de  Rosana  e  dos  Órgãos  da  Administração
indireta;
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CONSIDERANDO que compete,  ainda,  ao Prefeito a
criação,  extinção,  declaração  ou  modificação  de  direitos
dos  administrados  não  privativos  de  lei;

CONSIDERANDO  o pedido de exoneração que lhe é
dirigido, formulado através de Requerimento protocolizado
junto à Secretaria de Protocolo em 10/10/2022, Protocolo
1Doc nº. 4.007/2022, por servidora pública municipal.

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo, a pedido

de  exoneração,  da  Senhora  FABIANA GINEZ  MAIA,  a
partir de 10/10/2022, portadora do RG nº. 28.540.257-2,
CPF nº.  317.982.758-05,  servidora  pública  municipal  em
provimento de cargo efetivo de FONOAUDIOLOGA.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos aos dez dias do mês de
outubro de dois mil e vinte e dois.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 10 (dez) dias do mês de outubro de

2022.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
PEDRO ROBERTO DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 097/2022 -  Pregão (Presencial)  nº
063/2022.

Objeto:  registro  de  preços  para  a  contratação  de
empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
fornecimento  ininterrupto  de  oxigênio  medicinal
comprimido  e  locação  de  concentrador  de  oxigênio
medicinal, incluindo a concessão dos cilindros em regime
de comodato e as manutenções preventivas e corretivas,
para atender os pacientes da U.B.S. e a 3ª Base do Corpo
de  Bombeiros  de  Rosana,  pelo  período  de  12  (doze)
meses, conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Pregão  (Presencial)  nº
063/2022, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  27/10/2022.  O  edital  e  seus
anexos, poderão ser retirados na Prefeitura de Rosana, sito
na Av. José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, mediante o
recolhimento  de  taxa  de  emolumentos  no  valor  de  R$
22,50  (vinte  e  dois  reais  e  cinquenta  centavos),
referente  ao  custo  reprográfico,  que  deverá  ser  efetuada
através de guia própria emitida pelo Setor de Licitações e
recolhida na rede bancária  ou poderão ser  retirados na
í n t e g r a ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
h t t p s : / / w w w . r o s a n a . s p . g o v . b r  e / o u
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparenci

a,  sem qualquer custo para o licitante,  neste último
caso deverá preencher o recibo, assinar e encaminhar via
f o n e / f a x  ( 1 8 )  3 2 8 8 - 8 2 1 3  o u  v i a  e - m a i l
licitacoes@rosana.sp.gov.br.  Maiores  informações
poderão ser obtidas pessoalmente ou pelo telefone (18)
3288-8210, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00
e  das  13:00  às  17:00  horas  (Brasília).  Publique-se.
Rosana, 10 de outubro de 2022. Jair Francisco Camargo-
Secretário de Licitações e Compras.
...........................................................................................................

https://www.rosana.sp.gov.br
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia
mailto:licitacoes@rosana.sp.gov.br

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação



		2022-10-11T11:00:25+0000
	MUNICIPIO DE ROSANA:67662452000100 1




